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TERMO DE CONTRATO N2 015/2025 QUE ENTRE S| 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOM CONSELHO/PE 
E A EMPRESA BQS DISTRIBUIDORA LTDA, EM 
DECORRENCIA DA DISPENSA DE LICITAGAO Nº 
007/2025. 

TANTE: O MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

. 54/0001 04 com sede na Rua Vidal de Negreiros, 43, no Centro, Bom Conselho, Pernambuco, 
| 

30-( 000 neste ato representado por seu Prefeito, Sr. EDEZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, 

0, portador da tédula de Identidade RG nº 6175859 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

22473 i 

TADA B DISLRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.613.876/0001-62 e 

cida na | ovIaB 423, Lot. Planalto Do Quilombo, Quadra 08, Lote 03, Dom Thiago Postma, 

ns, PE neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

EIRA, inscrito no CPF sob o nº 071.955.624-41; 

ITRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO EMERGENCIAL PARA 

CIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, visando atender as necessidades das SECRETARIAS 

PAIS, o qual se regerá pelas disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

bs Decretos Estaduais nº 53.384/2022 e nº 56.586/2024, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

b‘eto do presente CONTRATO o fornecimento de Material de Limpeza, conforme 

ificações t cplcas constantes na tabela abaixo, no Termo de Referência e na proposta da 

ATADA F dos demals pucumentos constantes do processo de dispensa de licitagdo. 

UND. |: 

1 | | CLORO,/ 

Í EXTERNAMENTE 

| |SAÚDE. CX ¢/ 12 UND 

AGUA SANITARIA ALVEIANTE A BASE DE 
|COMPOSIÇÃO QUIMICA: HIPOCLORITO 

DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SODIO, CARBONATO 
sómp E ÁGUA. ALCALINIZANTE, 

ITE, TEOR CLORO ATIVO VARIANDO 
DE 2,0 A 2,5% P/P, DESTINADO A LIMPEZA, 
BRANQUEAMENTO E DESINFECGAO EM GERAL R$ 
DE SUPERFIXIES E TECIDOS, FRASCO DE 1LITRO. || * 300 | R$3395 | 19,185,00 
A EMBALAGEM  DEVERA  CONTER 

0s DADOS DE 
IDENTIFICAGAO, FJRdCEDéNGA NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE DE'NO MÍNIMO 6 MESES E 
INUMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 

| |LIMPEZA GERAL,| UNIDADE DE COMPRA: 
T T 

ÁCIDO | MURIATICO | COMPOSTO DE ÁCIDO 
CLORÍDICOL (HCD) |+ AGUA (H 2 O), 
ICONCENTRACAO: B0%, A 33% DENSIDADE: DE| UND | 50 | R$1429 | R$71450 
112 A 1,20, INCOLOR UTILIZADOS PARA 

1-04 . Bom Congelho - PE 8737714706 @ CNPJ: 1 
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BOM CONSELHO 
Construindo uma nova história 

EMBALAGEM MÍNIMA DE 1.000ML; PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMA 12 MESES. 

AMACIANTE DE ROUPAS, EMBALAGEM COM 02 
LITROS, COMPOSIÇÃO: MONOESTEARATO DE 
GLICERINA, CLORETO DE DISEBODIMETIL 
AMÔNIO, COAJUVANTE, ISOTIAZOLINONAS, 
PERFUME, CORANTE E VEÍCULO. 
COMPONENTE — ATIVO: CLORETO  DE 
DISEBODIMETIL. 
APARELHO  PLASTICO ODORIZADOR DE 
AMBIENTES, PARA SER INSTALADO NA PAREDE 
ATRAVÉS DE ADESIVO AUTOCOLANTE, PARA 
SER UTILIZADO COM REFIL AEROSOL DE 
APROXIMADAMENTE 12ML. ACIONAMENTO 
MANUAL. APLICAÇÃO: ODORIZAÇÃO DE 
BANHEIROS 
BACIA EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PEGADORES ANATÔMICOS; ALTURA: 17 CM, 

LARGURA: 43 CM, PROFUNDIDADE: 43 CM, 
PESO: 0,44 KG, DIÂMETRO DO PRODUTO: D43. 

BALDE COM  SISTEMA — ESPREMEDOR 
DESTINADO À LIMPEZA EM GERAL DE PISOS 
FRIOS, PEDRAS POLIDAS E REVESTIMENTOS. 
CAPACIDADE: UMA DIVISÓRIA PARA 12 LITROS 
E OUTRA PARA 18 LITROS, TOTAL DE 30 LITROS; 
DIVISÓRIA DE ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA 
NO PRÓPRIO BALDE PERMITINDO QUE O REFIL 
DO MOP POSSA SER LAVADO SEMPRE EM 
ÁGUA LIMPA; CLIP DE FIXAÇÃO PARA A HASTE; 
SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO 
SUPERIOR; DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA 
SUJA; RODÍZIOS PARA FÁCIL MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO; — PODE  USAR — MOP 
PLANO/VERTICAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 
MESES. 
BALDE EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

ALÇAS LARGAS E RESISTENTES, PEGADORES 

ANATÔMICOS; ALTURA: 35 CM, LARGURA: 23 

CM, PROFUNDIDADE: 23 CM, PESO: 0,48 KG, 

DIAMETRO DO PRODUTO: D23, CAPACIDADE: 

15 LITROS 

BORRIFADOR MATERIAL: PLASTICO COM BICO 

BORRIFADOR CAPACIDADE PARA 300ML 

CABO DE MADEIRA PARA VASSOURA, COM 

ROSCA - OCABO DE 120MTS DE 

COMPRIMENTO E DE 23 MM DE DIAMETRO É 

INDICADO PARA DIVERSOS TIPOS VASSOURAS E 

RODOS. DESENVOLVIDO COM MADEIRA DE 

Bom Conselho - PE 

| 
~ j * 

Comissão|P. de Liditação HH 

_ashdll 

& v bomconselho pe goutr 
| 

H 

H 

UND | 100 

E j a'!h s 
UND | 50  |R$16,54] R$827,00 

id 

UND 50 

| 1 

UND 20 .617,00 

L |H EE BAA v‘\‘ 

CIFT T 

UND 50 | | R$21,45 | R$1.072,50 

UND | 500 |R$19,17 | RS 9.585,00 

UND 50 | R$6,01 | RS$300,50 

3714706 &ENPA 11285.954/0001-04 
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PRESEITURA DE 

|| BOM CONSELHO 
Construindo uma fova históri & www bomeonselho pe govor 

REFLORESTAMENTO ELE REVESTIDO COM 
LÁSTICO. PENDURADOR DE ALÇA. 

41 
| [cAIXA — ORGANIZADORA, COM  TAMPA, 

10 | | PLÁSTICO DE ALTA RESISTENCIA, CAPACIDADE | UND 50 |RS$48,61 | R$2.430,50 
PPARA NO MINIMO 60 LITROS. 
ERA, TIPO LIQUIDA. APLICAGAO EM PISOS 
ERAMICOS, GRANITOS, MARMORES E 
AVIFLEX. EMULSAO DE CERAS, NIVELADOR, 
IXADOR DE BRILHO, AGUA, A EMBALAGEM 
EVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
DENTIFICAGAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE FRASCO |- 2002 1054099, NBSG 236,00 

OTE, VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO NO 
INISTÉRIO DA SAÚDE; UNIDADE DE COMPRA: 

EMBALAGEM MÍNIM 5.000 ML. COR: INCOLOR. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 24 MESES. 

[[ICESTO 'PARA LIXO, CONFECCIONADO EM 
12 | | PLÁSTICO, TELADO, CAPACIDADE MÍNIMA: 08| UND 200 | R$8,69 |R$1.738,00 

| | LITROS. COR: CINZA 
|| DESENTUPIDOR | DE : PIA: MATERIAL BOCAL: 

| | PLÁSTICO | FLEXIVEL, MATERIAL  CABO: 

| EIRA, COMPRIMENTO: 15 CM ATÉ 20 CM, 
13 | | APLICAÇÃO; PIA. CARACTERISTICAS|  UND 50 |R$17,48 | R$874,00 

DICIONAIS: COM CABO PERFEITAMENTE RETO 
LIXADO | OU PLASTIFICADO OU CABO 

NJETADO | 
|| DESENTUPIDOR | 'PARA VASO  SANITARIO: 

ATERIAL | BOCAL: PLASTICO  FLEXIVEL, 
ATERIAL CABO: MADEIRA COM PLASTICO 
OM ROSCA, COMPRIMENTO: 60 CM ATE 70 
M, | APLICAGAO:  VASO SANITARIO. 
RACTERISTICAS ADICIONAIS: COM CABO 

ERFEITAMENTE | RETO E LIXADO OU 
PLASTIFICADO. 
ESINFETANTE SANITEZANTE. 
RACTERISTICAS ADICIONAIS: DESINFETANTE 

ERMICIDA E LIMPADOR ANTIBACTERIANO. 
| DEAL | PARA  DESINFETAR E  LIMPAR 

ANHEIROS,  CORREDORES, — DEPOSITOS, 
ESTIARIOS E EM TODOS OS LOCAIS ONDE SEJA 
ECESSARIA A | DESINFECCAO. DIVERSOS 

| | AROMAS. TENSO ATIVO, AGUA, FRAGRANCIA, 
FE REGISTMD NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COM 

| |QUIMICO' |RESPONSAVEL. COMPOSIÇÃO E 
| |INFORMAÇÕES DO FABRICANTE ESTAMPADA 

A EMBALAGEM. UNIDADE DE COMPRA: 
MBALAGEM MÍNIMA DE 5.000 ML, PRAZO DE 

NALIDADE: MÍNIMA DE 24 MESES. 

UND 50 R$14,78 | R$739,00 

R$ 
FRASCO | 1000 |R$31,45 31.450,00 

Bom Conselho - PE 6 @ CNPJ: 11.285954/0001-04 3 i te Nétitéiro 4 
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PREFEITURA DE 

BOM CONSELHO 
Construindo uma nova histéria 

DETERGENTE LAVA LOUGA ASPECTO FISICO 
LÍQUIDO;  CARACTERISTICAS — ADICIONAIS: 
BIODEGRADAVEL, PH NEUTRO, GLICERINADO, 
APLICAGAO PARA PIA, REGISTRADO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADE DE COMPRA: 
EMBALAGEM MINIMA 500 ML, PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO 12 MESES. 

bomconsetho e govbr 
| 

I8l 
| M | 
VB 

| H ) 
R$ 1,75 | R$ 5.250,00 

17 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 2 DOBRAS, 
COM  JANELA  TRANSPARENTE  PARA 
VISUALIZACAO DO NIVEL DO PAPEL, FEITO EM 
ABS RESISTENTE. COR: BRANCA 

18 

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, FEITO 

EM ABS RESISTENTE, PARA SER FIXADO NA 

PAREDE, COM  RESERVATORIO  PARA 

ABASTECER, comMm VISOR CENTRAL 

TRANSPARENTE PARA VISIBILIDADE DO NIVEL 

DO SABONETE. ACIONAMENTO MANUAL. COR: 
BRANCA 

19 

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO DE 81 TUFOS 
EM PP COM CERDAS DE NYLON ONDULADAS DE 
30 MM DE ALTURA, COM EMPUNHADURA DE 
PROTECAO PARA A MAO FACILITANDO O 
TRABALHO. RESISTENTE ATE 60* GRAUS. 
CERDAS NYLON; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MATERIAL DE LIMPEZA DE ALTA 
PRECISAO, BASE DE PLASTICO, COM CABO. 
DIMENSOES MINIMAS: 14 X 6 X 8 CM 

200 

20 ESPANADOR DE PALHA, MODELO ARTESANAL. 

21 

ESPONJA PARA LAVAR PRATO DE 
POLIURETANO  DE  FIBRA  SINTETICA: 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE 
(MACIA E ASPERA), COMPRIMENTO NO 
MINIMO: 110 MM, LARGURA: 75 MM, ALTURA: 
20 MM, FORMATO  RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE MINIMA MEDIO, APLICACAO 
LIMPEZA GERAL, REGISTRADO NO MINISTERIO 
DA SAUDE, UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE: 
PRAZO DE VALIDADE: MINIMA DE 36 MESES. 

UND 

| JNA RN 
R$ 6,29 | R$ 314,50 

i N 
l ‘ Í 
it 

IR$ 0,49 | R$ 980,00 

[ WE 

F W | 

22 

FLANELA DE TECIDOS UTILIZADOS PARA 
LIMPEZA DE VEICULO, MAQUINAS OU 
EQUIPAMENTOS: CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 100% ALGODAO; BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVER LOCK. COR BRANCA, 
LAVAVEL E DURAVEL, DIMENSOES: 60X40 CM 
(SERA PERMITIDO VARIAGAO EM ATE 2% DE 
TODAS MEDIDAS DESCRIMINADAS); UNIDADE 
DE COMPRA: - UNIDADE; SEM PRAZO DE 
VALIDADE. 

RS 2,65 | R$ 3.975,00 

@ Rua Vidal de 43 - Centro | 55.33C 8om Conselho - PE 
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BRERE EN 

Cº"'?'º'sy':º Moy histora : < wwwbomconselho pe.sovbr 

il | 
i INSET!CIDA AEROSOL EFICAZ PARA COMBATER 

| MOSQUITOS (NCLUSWE 0 MOSQUITO 
TRANSMISSOR DA DENGUE), MOSCAS, R$ 

23 | |BARATAS E FORMIGAS. EMBALAGEM DE NO UND | 1000 | RS1478 | 1) 76500 

J [MINIMO 300 ML, EM AEROSOL, COM 
| — ||AUTORIZAGAO NA ANVISA/MS. 

LIXEIRA PLÁSTICA QUADRADA COM PEDAL, . R$ | R$ 6.966,00 
COR BRANCA 100 LITROS UND: 9 232,20 T 

|| LA DE ACO PARA LIMPEZA GERAL EM ARAMES 
DE ACO COM BAIXO TEOR DE CARBONO, 
VENDIDA COMERCIALMENTE SOB A FORMA DE 

|| |ESPONJAS DE AGO, | COM VALIDADE MINIMA DE 
|| lh ANO, QUANDO DA ENTREGA. PACOTE COM 8 
UNIDADES! || | 

| |[LIMPADOR | MULTIUSO:  COMPOSTO — POR 
BICARBONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO 

| |ANIÔNICO, || CONSERVANTES, = TENSOATIVOS 
| NÃO | IONICO,  COADJUVANTE, SOLVENTE, 
CORRETOR DE PH, FRAGÂNCIA E ÁGUA, 

| TENSOÁTIVO BIODEGRADÁVEL, FRASCO COM 
26 . |500 ML. USO DOMESTICO. AROMAS DIVERSOS. | FRASCO | 1000 | R$5,49 | R$5.490,00 

A | EMBALAGEM, DEVERÁ — CONTER 
EXTERNAMENTE | | OS DADOS DE 
IDEN]IFICACÃO PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, VALIDADE MINIMA DE 1 ANO, QUANDO 

||pA’ ENTREGA E NUMERO DE REGISTRONO 
| MINISTERIQ DA SAUDE. 

LIXEIRA PLASTICA' QUADRADA COM PEDAL, 

PCT 500 R$2,89 | RS 1.445,00 

| |27 |cor BMN&A 30 LiTROS UND 50 |R$40,90 | R$2.045,00 

g |LIXEIRA:) PIASTICA QUADRADA COM PEDAL, R$ 
u ) * 

| ;LZH COR BRANCA 60 LITROS UN SO S a3 12 488 o020 
. | |MPA VIDRO EMBALAGEM DE 500 ML, COM 

29 ) PULVERIZADOR. | UND | 300 |R$21,95|R$6.585,00 

| T[LUSTRAT| [MOVEIS * EMULSÃO — AQUOSA 
WE CREMOSA, FERFUMADA PARA APLICAÇÃO EM 

1 MÓVEIS | g SUPERFÍCIES  LISAS. AROMAS 
DIVERSOS; FRASCO COM BICO ECONÔMICO. A 

| JEMBALAGE | DEVERA CONTER | FRASCO | 250 | R$6,75 | R$1.687,50 
EXTERNAMENTE — | OS — DADOS — DE 

| IDENTlflM 0, PROCEDENCIA, NUMERO DO 
LOTE, vAupbADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO COM 200 ML. 
|UVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA, FORRADA 
NTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODAO; 
COM ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA| PAR 300 | R$9,80 | R$2.940,00 

| | PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTA 
pos Dr—;Doà TAMANHO P/M/G SE 
ida! de Nepréiroe) 43 trá | 55.3. Bom Conselho - PE 
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PREFEITURA DE 

Construindo uma nova história 

MOP PROFISSIONAL PARA LIMPEZA, PARA SER 
USADO COM BALDE PARA LIMPEZA COM 
ESPREMEDOR. CARACTERISTICAS: 
CONFECCIONADO COM CORDAO EM PA, 
SENDO 85% DE POLIESTER E 15% DE ALGODAO, 
COM PONTA DOBRADA EM FORMA DE 

LOOPING; DIAMETRO ABERTO: 60 CM. 

UND 20 

vm 

R$ 93,20 | RS 1.864,00 
[ | 

33 

O SACO DE LIXO HOSPITALAR INFECTANTE É 

UM PRODUTO CONSTITUÍDO-EM POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE (PEAD), IDEAL PARA O 

DESCARTE DE MATERIAIS INFECTADOS DE 

LABORATÓRIOS E HOSPITAIS. PRODUTO 

NORMATIZADO COM OS PADRÕES DA ABNT 

NBR 9191/7500. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

MEDIDAS (LARGURA X ALTURA): 100 LITROS — 

75X105 CM 

PCT RS 65,1. 

34 

0 SACO DE LIXO HOSPITALAR INFECTANTE É 

UM PRODUTO CONSTITUIDO EM POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE (PEAD), IDEAL PARA O 

DESCARTE DE MATERIAIS INFECTADOS DE 

LABORATORIOS E  HOSPITAIS. PRODUTO 

NORMATIZADO COM OS PADROES DA ABNT 

NBR 9191/7500. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

MEDIDAS (LARGURA X ALTURA): 50 LITROS — 

63 X 80 CM 

PCT 300 

H 

R$ 
14.220,00 

35 

O SACO DE LIXO HOSPITALAR INFECTANTE É 

UM PRODUTO CONSTITUIDO EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE (PEAD), IDEAL PARA O 

DESCARTE DE MATERIAIS INFECTADOS DE 

LABORATORIOS E HOSPITAIS. PRODUTO 

NORMATIZADO COM OS PADROES DA ABNT 

NBR 9191/7500. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

MEDIDAS (LARGURA X ALTURA): 30 LITROS — 59 

X62C™M 

PCT RS 43,12 | RS 2.156,00 

36 

PA COLETORA DE LIXO; CAIXA COLETORA, 

MEDINDO NO MINIMO 25 CM X 20 CM. CABO 

EM MADEIRA PLASTIFICADA COM ENCAIXE DE 

ROSCA, MEDINDO NO MINIMO 80 CM. 

stlê.wó,oo 

37 
PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO 
CAIÇARA: DESCRIÇÃO COMERCIAL. 

UND R$ 8,95 | R$1.790,00 

38 

PANO DE CHÃO TIPO SACO, 100% ALGODÃO 
ALVEJADO. - CARACTERÍSTICAS — ADICIONAIS: 
BORDAS COM ACABAMENTO EM OVERLOCK. 
APLICAÇÃO PARA LIMPEZA DE CHÃO, PRÉ- 
AMACIADO, — ALVEJADO, — ABSORVENTE, 
LAVÁVEL E DURÁVEL, DIMENSÕES: 85X55 CM. 
PRAZO DE VALIDADE: INDETERMINADO. 

UND 2000 R$4,55 | R$9.100,00 

| 
T 

PANO DE PRATO 100% ALGODAO ALVEJADO; 
CARACTERISTICAS — ADICIONAIS: APLICAÇÃO 

UND 2000 R$3,75 | R$7.500,00 
| 

Bom Conselho - PE OCcNPS 285 ,,‘i1,n(rc| 04 
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PÍRER E 

| BOM CONSELHO 
Constíuindo uma nova histório 

TURA| DE 

« bomconselho pe.govbr 

PARA LIMPEZA D% COZINHA, PRÉ AMACIADO, 

IALVEJADO, ABSORVENTE, COM BAINHA E/OU 

| | AUREOLA, DIMENSÕES: 65X40CM. 

PANO MULTIUSO - ROLO PANOS MULTIUSO ROLO 100 | R$97,43 | R$9.743,00 
40| |PRO SLIM AZUL 300X0,28 M 35G/M2 

— [ TPAPEL ALUMINIO| 30%7,5M, CAIXA COM 12 
i aa 4 2 .538, 

41 NIDADES | o 200 | R$42,69 | R$8.538,00 

T [PAPEL FILME PLASTICO PVC TRANSPARENTE j 60 |t e UND | 100 | R$6,05 | RS605,00 

|11 [[pAPEL HIGIENICO COM FIBRAS CELULOSICAS, 
i W (CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COR BRANCA 

| |{200%), FOLHA SIMPLES PICOTADO GOFRADO 
Jou TEX(‘P"URIZADO NÃO PERFUMADA, MACIO E 

NEUTRO, ALTA QUALIDADE ROLO COM 60 R$ 

METROSL X| 10CM, com INFORMAGOES DO FARDO | 800 |RS63,35 | 50 680,00 

' | FABRICANTE ESTAMPADAS NA EMBALAGEM. A 
EMBALAGEM DEVERA SER PLASTICA E TER BOA 

| |MISIBILIDADE DO PRODUTO FARDO COM 64 
UNIDADE. | 
PAPEL | TOALHA — CELULOSE  VEGETAL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TIPO FOLHA, 2 

| | DOBRAS, GOFRADA COR: BRANCA (100% 
BRANCA); NAO RECICLADO; INTER FOLHADOS; né 

PRÓDUTQ COM  MACIEZ, ALTA ABSORÇÃO E| UND | 1000 |R$13,32 
PERFORMANCE; DIMENSÕES MÍNIMAS: 22CM 13.32000 
X 20CM. EMBALAGEM COM 1.250 FOLHAS, 

| CONTENDO‘ O NOME DO FABRICANTE E A 
| MARCA DO PRODUTO. 
| PASTL)!-;A §AN|TAR|A €X €/ 24 UND. TIPO| , =) RS RS 

PRIVAX OU SIMILAR. | 154,30 | 46.290,00 

POLIDOR DE ALUMINIO 500 ML. UND 400 | R$2,90 | RS$1.160,00 

PREGADORES DE MADEIRA PARA ROUPA - 
EMBALAGEM COM 1 DUZIA. 

T|REFIL PARA  APARELHO ODORIZADOR DE 
||| | |AMBIENTES, AEROSOL, FORMULADO COM 
{1 1| NEUTRALIZADOR /DE ODORES E ESSENCIA 

PERFUMADA, CONTENDO NO MINIMO 12ML, 
SEM | CFC. APLICAGAO: ~ ODORIZAGAO DE 
BANHEIROS. PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 
12 (DOZE) MESES A PARTIR DO ATO DA 
ENTREGA. | | 

| Ropo | BARA | LIMPEZA DE — PISOS. 
| | CARACTERISTICAS  ADICIONAIS: CABO EM 

|) | MADEIRA PLASTIFICADA, COM ROSCA, COM 
C | |120 CM, CEPA MEDINDO APROXIMADAMENTE| UND | 150 | R$9,91 | R$1486,50 

= 

EMB 200 | R$2,49 | R$498,00 

UND 800 |R$11,85 | R$9.480,00 

40 CM, COM BORRACHA DUPLA NATURAL E 
MECAleMo PARA‘SEGURAR 0 PANO DE 

Bom Conselho - PE 87) 37714706 @ CNPJ: 11.285954/0001-04 7 
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SABAO DE COCO EM PEDRA CAIXA COM 50 

UNID. 
X 

S am 

20 

51 

SABÃO EM BARRA COMPOSIÇÃO: BASE 
VEGETAL, NEUTRALIZANTE, FRAGRANCIA E 
ÁGUA. 

UND 

52 

SABAO EM PASTA 500 G (PASTA DE BRILHO) - 
SABAO EM PASTA PARA LOUÇA, COM 500G, 
COMPOSIGAO: OLEO VEGETAL, 
ALCALINIZANTE, CORANTE, FRAGRANCIA E 
AGUA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ex 100 R$ 9,20 

53 

SABAO EM PEDRA BARRA, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SABAO A BASE DE ACIDOS 
GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL 
INORGANICO, AGUA, EMOLIENTE, BARRAS 
COM 200G, DIVERSOS AROMAS. REGISTRADO 
NO MINISTERIO DA SAUDE; PRAZO DE 
VALIDADE: MINIMA DE 12 MESES. PACOTE 
COM 05 UNIDADES. 

PCT 500 |R$10,3 

54 

SABÃO EM PÓ LAVAGEM DE ROUPAS E 
LIMPEZA GERAL. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ENZIMAS, BIODEGRADÁVEL, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
COM QUÍMICO RESPONSÁVEL, COMPOSIÇÃO E 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE ESTAMPADAS 
NA EMBALAGEM EXTERNA. — PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. EMBALAGEM 
COM 500GR. 

UND 2500 | R$7,15 

55 

SABAO LIQUIDO (MULT USO) COMPOSICAO: 

BASE VEGETAL, NEUTRALIZANTE, LAURIL, 
GLICERINA, FRANGRANCIA, ALCOOL ETILICO E 
AGUA. 

LITROS 1000 | R$5,20 

56 

SACO DE 100L PARA LIXO NA COR PRETA, 
TAMANHO 75X85 E COM EXPESSURA MINIMA 

DE 0,005MM. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 1500 | R$26,7' 

57 

SACO DE 15L PARA LIXO NA COR PRETA, 

TAMANHO 35X55 E COM EXPESSURA MINIMA 

DE 0, 005MM.PACOTE COM 100 UNIDADES 
| 1500 | ks 13,18 [ peomiit =

=
 

= S5
 

8 

58 

SACO DE 60L PARA LIXO NA COR PRETA, 
TAMANHO 55X60 E COM EXPESSURA MINIMA 

DE 0,005MM. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 1500 | R$33,6 
R$ 

59 

SAPONÁCEO EM PÓ A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO PLÁSTICO DE 
300 GRAMA 

FRASCO 100 | R$5,29 | 

60 

VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA 
SINTÉTICA, PARA  PISOS — RÚSTICOS, 
SEMIRRÚSTICOS E RUA, CERDAS RÍGIDAS, CEPA 

UND 150 | R$ 16,2 R$ 2.439,00 

@ Rua Vidal Bom Conselho - PE 31714706 @KNRE 1128595 /000104 
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DD 

PIREFEITURA DE 
— 

PLÁSTICA RESISTENTE, CABO REVESTIDO DE 

POLIPROPILENO MEDINDO 120CM COM ROSCA 

DE POLIETILENO.DIMENSÕES: 29 X 4,2 X 19,6 

CM. MARCA DO FABRICANTE NO CORPO DO 

PRODUTO. 

| |RETANGULAR. — CABO  REVESTIDO DE UND 300 R$8,48 | RS 2.544,00 

ASSOU‘RA 'DE NYLON CERDAS SINTETICAS EM 

NYLON, PLUMADAS QUE CAPTURAM MELHOR 

A SUJEIRA, FIXADAS EM BASE PLÁSTICA 

POLIPROPILENO MEDINDO 120CM COM ROSCA 
DE POLIETILENO. DIMENSÕES: 33 X 13 X 9 CM, 
MARCA DO FABRICANTE NO CORPO DO 
PRODUTO. | || | 

| |[CAIPIRA, ELA TEM 3 FIOS DE AMARRAGCAO DA 

|20 CM, 
' |P; 135 X 20 X 3 CM - PESO APROXIMADO: 560 

/ASSOURA DE PALHA - VASSOURA DE PALHA 
PARA LIMPEZA DE PISOS EXTERNOS, PATIOS EM 
TERRA, ETC. - CONHECIDA COMO VASSOURA 

PALHA. - JÁ VEM COM CABO EM MADEIRA DE UND | 100 .| R$657 ISRZEITO0 
b[MENSÓgS APROXIMADAS: A X L X 

GRAMAS | 

COM MEDIDAS DE 40CM, BASE DE MADEIRA, | UND 50 R$ 39,55 | R$ 1.977,50 
/ASSOURAO TIPO|GARI, CERDAS EM PIACAVA 

COM CABO DE 60CM, DE COMPRIMENTO 

UND 100 R$ 806,00 

direito, 
eus an 

| a 

EX 
de sua 

T[T vator GERAL 

" | 

CLAUSULA ISEGUNDA — DA DOCUMENTAÇÃO 

Sid‘pa‘fiés‘i[ntegr?nt‘es deste CONTRATO e vinculam a contratagdo, para todos os fins de 

indepel‘l‘d‘efitemer‘te de transcrigdo, o processo relativo a DISPENSA DE LICITAGAO e todos os 

exos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGENCIA E EFICACIA 
FeLit b : 

igéncia do CONTRATO é de 04 meses (Quatro meses), contados a partir da data 

om extinção antecipada no caso de, antes de emitida a ordem de fornecimento, assinatura, 
ocorrer|a conclusão de processo licitatério ou de procedimento de adesão à ata de registro de pregos 

com navo contrato apto à assinatura para o respectivo objeto, ou quando ndo mais subsistirem as 

razbes uejustificiH a dispensa emergencial. 
T | 

O prazo deà execukão não pode ultrapassar 1 (um) ano, a contar da data da ocorrência da 

de emergência c‘y calamidade, ocorrida em 02/01/2025, conforme DECRETO MUNICIPAL N2 

3 DE JANEIRO DE 2025. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRECO/VALOR DO CONTRATO 

o valor'tatàl da chntiatação é de R$ 482.398,80 (quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos 

ta e oito reais e àltenu centavos), conforme detalhamento de valores unitários constantes 

losta comercial da FONTRATADA. 

O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento 

© CNPJ: 11,285954/0001-04 Bom Cc 
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1] i 
do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais. e comerciais 

incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e e?nais despesas 

necessarias ao cumprimento integral da contratagdo, quando for pertinente ao objetcfl da contratagdo. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA J | 

o 5.1. — As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas_erq dota 

própria do orçamento do municipio para o presente exercicio, na c'a;síficação abaixo: 

ç'àmentáría 

j 

PREFEITO Unidade orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO Função: 4 -Adminístrzçãq çybfunção: 3 

122 - Administração Geral Programa: 401 - GESTAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PBEFEITO Ação: 

2.102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO Despesa: 3.3,90.30.00 Material de Consumo 
1 

Í 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão -orçamenêárllç: 3000 - 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Unidade orçamentária: 3001 - GABINETE DA PRQFHRADORIA 

GERAL Função: 4 - Administração Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 402 - ç.FTÃD DAS 

ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Ação: 2.110 - MANUTENÇÃO DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

;; SECRETARIA Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão, urçamentário: 5000; 

- GABINETE DO MUNIC DE GOVERNO E ARTICULAGAO INSTITUCIONAL Unidade orgamentaria: 5001 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Í tS 

Í Í 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orçamentário: 6 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA Unidade orçamentária: 6001 - GABINETE DO 
l SECRETÁRIO Função: 4 - Administração Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 405 - GESTÃO . 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTÃO PUBLICA Ação: 2.113 - 

MANUTENGAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO Despesa: 3.3.90.30.00 Material e;p nsumo 

it Í 
1 i 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orçamléncàrio: 7000 - L[LCRETÁRIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA Unidade orçamentária: 6001 - GABINETE DO SECRETÁRIO Função: 4 - 

Administração Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 406 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA FAZENDA Acdo: 2.116 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DA FdEI}IDA Despesa: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Í 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orçamentário: 12000 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA Unidade orçamentária: 6001 - GABINETE 

DO SECRETÁRIO Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 410 - 

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO Ação: 2.146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS f 

Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

@ Rua Vidal d tro Bom Conselho - PE 7114706 @ KNP N285.9%4/NO0tD4 0 
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A 

Unidade gestora: 1 - Prefejtura Municipal de Bom Conselho Órgão orgamentario: 12000 - SECRETARIA 

MUNIC|PAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA Unidade orçamentária: 6001 - GABINETE 

DO SEGRETARIO Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 122 - Administragdo Geral Programa: 410 - 

GESTÃQ DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO Ação: 2.146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Deàpes : 3.3.91 ) 30.00 Material de Consumo 
V | f 

| 1 

e gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orçamentário: 13000 - SECRETARIA 

PAL DE AGRICUÍLTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE Unidade 

ntária: 13001 - GABINETE DO SECRETARIO Fungdo: 20 - Agricultura Subfungdo: 122 - 

r " trag‘fio“G‘e‘gl Progrdma: 411 - GESTAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

. AGRICULTURA, | ABASTECIMENTO, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE Acdo: 2.173 - 

MANU'[ENÇÃO*DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE Despesa: 

3{.?"90..‘ 0.00 Material de Consumo 

Ufiidad é gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orgamentario: 15000 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JULTURA, ESPORTES, LAZER, JUVENTUDE E TURISMO — Prefeitura Unidade 

orçamentária: 15001 - GABINETE DO SECRETÁRIO Função: 13 - Cultura Subfunção: 122 - Administração 

GÉÉI;P ogram 1: 409 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAQ, CULTURA, 

ESPORTES, LAZER, JUVENTUDE E TURISMO Ação: 2.140 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE CULTURA, 
ESRORTE E JUVENTUDE Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

| 

e gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho Órgão orgamentério: 16000 - AUTARQUIA 

PAL DE SEÉURANFN, TRANSPORTE E TRANSITO DE BOM CONSELHO — AMSTTBC Unidade 
Uniddd 
MUNIc| 

| j Éf;ent 16001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BOM 
| 
Y El % | HO Fu çãt# 4- Admfnis!ragéo Subfunção: 122 - Administragdo Geral Programa: 418 - GESTAO 

ADMIN|STRATIVA I?A AUTARQUIA DE TRÂNSITO Ação: 2.954 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

. AMS‘TT C Despesa: 3.3.901430.00 Material de Consumo 

Unídgde gestora; 3 - Fçqdo Municipal de Saúde de Bom Conselho Órgão orçamentário: 14000 - 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS Unidade orçamentária: 14003 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

thdão 10 - Saúde ‘Subfun 122 - Administração Geral Programa: 1005 - GESTAO ADMINISTRATIVA 

DA §AUDE E QUA‘LI‘FICA(,‘RO DA GESTÃO DO SUS Ação: 2.301 - GESTAO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 

V PAL DE]'SAFDE EÍQ%JALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS Despesa: 3.3.90.30.00 Material de 
| 

LAY | 
| | | 

Unida‘de gestora: à - Fundo Municipal de Saúde de Bom Conselho Órgão orçamentário: 14000 - 

E'NT'IBADES SUPERYISIONADAS Unidade orgamentéria: 14003 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 — Salide Subfungdo: 301 - Atenção Bdsica Programa: 1001 - ATENGAO PRIMARIA A SAUDE 

ULAGAO ‘A‘7‘;§o: 2.301 - 2.306 - MANUTENGAO DAS AGOES DE ATENGAO BASICA A SAUDE 

3.3.90\3‘0‘(‘30 M‘a‘{er‘lal de Consumo 
i | 4 

Bom C PE (87) 14 NPJ: J001-04 f1 Vidal de Negreircr 4 
[ 
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EA 

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Bom Conselho Órgão orçame âny 14000 - 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS Unidade orgamentaria: 14003 - FMS - FUNDO MUNI I;AL;DE SAÚDE 

Função: 10 - Saúde Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa: 002 - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA A SAÚDE DA POPULAÇÃO Ação: 2.314 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DÇ ASSISTÉNCIA 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo 3 o 

H 
il 

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Bom Conselho Órgão orcame ntdrio: 14000 - 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS Unidade orgamentdria: 14003 - FMS - FUNDO MUNI I?AL DE SAUDE 

Função: 10 - Saúde Subfungdo: 302 - Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial Programa: TENÇÃO 

ESPECIALIZADA A SAÚDE DA POPULAÇÃO Ação: 2.900 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE A él{IPIMENTO 

MOVEL DE URGENCIA (SAMU) Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo Í ‘ 1 Iª 

Unidade gestora: 5 - Fundo Municipal de Educação de Bom Conselho Órgão orçam: eritárío: 14000 - 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS Unidade orçamentária: 14006 - FUNDEB Função: 12 ,—i Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental Programa: 1201 - PROMOÇÃO E QUALIFICAÇÃP ‘QQ ENSINO 

FUNDAMENTAL Ação: 2.952 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 

- OUTRAS DESPESAS Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1 
gl 

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assisténcia Social de Bom Conselho Órgão orcamentrio: 

14000 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS Unidade orgamentéria: 14002 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL Função: 8 - Assisténcia Social Subfungdo: 122 - Administração Geral Programa: 

801 - GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL Ação: 2.123 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

E CIDADANIA Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo Hid AR 

W mu i 

Construindo uma nova historia Í | 14| hqnfi;nselhopeuam 

T T l T 

5.2. — No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios qqra tender 

as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamen(lo no início de 

cada exercício financeiro, quando for pertinente ao objeto da contratação. j 
TBA 

6. CLÁUSULA SEXTA — DAS AMOSTRAS TE $E 

6.1. — A contratante poderá solicitar amostras dos produtos à contratada, para ve if!çªr! qualidade 

do material, caso entenda ser necessário. ‘m{ L 

6.2. O Contratado ficará obrigado a apresentar amostra dos produtos solmtadn 

(cinco) dias. E 

& CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

7.1.  Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data de 

apresentagdo da proposta. | 

72. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de 

apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17,555/2021 e do Decreto 

nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022. 

7.3. — Na hipótese de eventuais atrasos imputados 8 CONTRATADA, não incidirá ea]úste sobre o 

saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por cul exclusiva dela. 

@ Rua Vidal de Negrelros, 43 - Cent Bom Conselho - PE 174706 @ NP 12853:41/0001 4 
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OBSERVAÇÃO: A disposição acima deve ser adotada nos contratos com escopo definido que possuam 

cronograma de etapas. 

7.4. |A CONTRATADA deverá pleitear formalmente o reajuste de preços durante a vigéncia do 

CONTRATO, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusdo do seu direito ao 

reajustamento. 

7.5, | |0 pedido de reajustamento devera ser analisado e respondido pela Administragéo no prazo 

méximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrugdo completa do requerimento pela 

CONTRATADA. 

7.6. ‘0 reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

IR ‘ 0 direito ao reajustamento podera ser objeto de rentincia expressa, parcial ou integral, bem 

negociagdo entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste 

para o interesse publico, nos termos do art. 62 da Lei Estadual nº 17.555, de 2021. 
i À H 

. 7.8. | |Ser assegurado o restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro inicial do CONTRATO 

nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

in p iveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO 

tal como pactua;iq, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

CONTI 

79 lo pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado 

durante a vigéncia do CONTRATO, sob pena de preclusdo. 

7.10. lOs pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do CONTRATO deverão 

smabualisados e responcjidng pela Administragdo no prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados a 

partir dr instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

7.11. A extingdo do CONTRATO ndo configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste 

ou ao [estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, desde que requerido 

ã pestivamente, hipGteses em que serão concedidos a titulo de indenização por meio de Termo de 

0. HHEN im 

T 8. 

8. 

Wi sl | ¥ 
DOS PRAZO, LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA/EXECUGAO DOS SERVICOS 

1 ‘Os bens/servicos ‘dgveréo ser entregues/executados nos locais, horérios e condições de 

entrega indicadas no Termo Fe Referéncia. 
T | Í 

8.2. |' |A entrega dos bens serd realizada de forma parcelada, nos prazos e quantitativos estimados 

no TR du periodicamente conforme necessidade administrativa, contados da notificagdo da emissão 

da Ord?m de Fornecimento para cada uma das parcelas. 

8.3, | JA CONTRATANTE poderá autorizar a alteragdo dos prazos indicados nos itens anteriores 

mediante prévia e justificada solicitação da CONTRATADA, com antecedéncia minima de 02 (dois dias), 

qevend 0 cronograma, quar:|do houver, ser atualizado e devidamente apostilado. 

8.4, | |Em caso de culpa da CONTRATADA, será ela constituida em mora e aplicadas as penalidades 

cabiveis, sem prejuizo da continuidade do CONTRATO, nos termos do art. 111, parégrafo único, Il, da 

Lei nº 14.133/2021, 

8. É | 

sllsbeni 
ârreê*ndente, anotadasj tais circunstancias mediante simples apostila. 

b Hfb 9. |CLAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
il 

O R 

Em situacdes de caso fortuito ou forga maior, impedimento, ordem de paralisagdo ou 

30 do CONTRATO, o cronograma de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo 
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CONTRATADA, em especial: 

L Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia 

9.1. — É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações |ass l'lª 1ídas pela 
H 

H 

UM Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servido: rigsifinado para 

este fim; EA T 

m. Informar 3 CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas hqtahções para 

entrega dos bens; ó | 

W. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especnf icações e quanlldades exigidas, 

inclusive quanto à marca indicada na proposta; 

V. Promover o recebimento provisério e definitivo do objeto, cumprida 'ad Íçondlções 

estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA deste CONTRATO; H 

VI. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer vicio, defeito ou irregulari dâdg no objeto . 

fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, as suas 

expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determmação, 1 T 

VIl. — Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados na: fªlª ncaçoes 

indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação não ffl ‘sanada a 

irregularidade verificada, comunicando 8 CONTRATADA o fato por escnto, 

Vil Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos àga'rnentos nas 

condições e nos prazos estabelecidos; VE [) 

D Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando 

houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;| | : 

X. Comunicar à CONTRATADA as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas; Í 

Xl Prestar as informagdes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

relacionados à execução contratual; | f 
$1A 

XIl. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO; | “ 
d) 

XI. — Notificar, nos termos do $4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias . 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçao de descumprimento de cláusulas 

contratuais.; { 

XIV.  Proferir, no prazo de 30 (trinta*) dias a contar da data do protocold do requerim n* admitida 

a prorrogação motivada por igual periodo, decisão explicita sobre todas as solicitações clamações 

relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos m: nlfestamente 

impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execucap do ajuste; 

XV. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenha acesso em razão do contrato administrativo, independentemente de d *c!argção ou de 

aceitação expressa. B 

10.  CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATATADA | 4t SVQ 

' Nos termos do art. 123 da Lei n* 14.133/2], a Administragdo tem o dever de decidir guestdes contratuais|que lhe são 
acordo com o art. 123, parágrafo único, da Lei nº 14133, de 2021, & o art. 28, do Decreto h.º 11.246, de 2022, 0 

prazo ordinario é de 30 dias, por isso a sugestao feita na minuta. A depender, porém, da complexidade da objeto contratual e 
dos tramites internos das areas envolvidas na execução contratual, outro prazo pode ser estipulado. $ 
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| 
10.1.. |A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigagdes constantes da proposta apresentada e, 

ainda: 

D Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por 

escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento; 

Us Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de 

conservação e funcionamento; 

I, — |Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato; 

W. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 

conforme 0 caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo 

Í In;lado pelo fiscal do CONTRATO, os bens que apresentarem vicios, defeitos ou qualquer 

Egulandade; | | 4 

V. . Progrzrhar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, 

inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando a CONTRATANTE, até 

02 (dois) dias antes, qualquer impedimento  entrega, devidamente comprovado; 

v i Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

3 Administracio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acomp: nhamento da execugdo contratual pela CONTRATANTE, que ficara autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no TR, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Vil, ,, Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as 

hipéteses de subcontratação autorizada no Termo de Referéncia e neste CONTRATO; 

I 13l E 
VIl. | (Comunicar 3 CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniéncia de fatos que 

venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação 

apresentada; 

Designar prepostq pàra representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, 

indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos; 
| "ÉR 

4 x Prestar os necessarlqs esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela 

CON‘I’RATANTE, no prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitagdo; 

xh Enviar sem ônus, no prazo assinalado pelo fiscal, amostra para análise de aceitabilidade dos 

pro: tos quanto à satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver solicitação da 

con TANTE; | 

XIl. '\ |Apresentar| amostra, quando for o caso, conforme o disposto na CLAUSULA SEXTA, para 

análise |da adequação dos produtos as especificagdes técnicas previstas no Termo de Referéncia, 

devendo substitui-la ou ajusta-la em caso de inconformidade, no prazo estipulado; 

i 

xm i} Responsabmzar se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

[tantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a 

QQM TANTE & não poderd onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao 

CONTRATO ndo terd qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

XIV. | |Manter, durante p prazo de vigéncia do CONTRATO, todas as condições de habilitagdo e 

qqqllq: ção exigidas no processo de dispensa de licitação; 
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XV. Comprovar, quando for o caso, no inicio da execução contratual e e semprel que sbfiéltado pelo 

fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia?, pa#a reabilitadp .da‘Prewdencla 

Social e para aprendiz*, durante toda a vigéncia do CONTRATO, coma indicação dos mprgados que 

$h 
F" | 

XVI. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e"n decorrêncra do cur pnrnenm do 

CONTRATO e cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 20’18‘(LGPD), q‘ nto a tt?dççhos dados 

pessoais a que tenha acesso em razão do contrato administrativo, [ndependentemen eíde declaração 

ou de aceitação expressa; | i | 

preencheram as referidas vagas; 

‘ \ 

XVIl.  Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 05 (cmcnr) dias Ftei_s, quala Jén Iteração no 

Contrato Social ou no enderego comercial; LA il T e 

1) 

{1 
1 | É 

-1"1 no prazo 

| 

XVIIl.  Apresentar, suplementar ou estender a garantia de exequçro cunçrat&lal se exi 

assinalado no CONTRATO. Í 

11. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO Lo L:ONTM [ J . 
| 

11.1. A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CON]'RATANTE,[nqq iexcluindo 

nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo p: rante terceiros, 

por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. ‘r‘ y I 1 
11.2. Aexecugdo do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada ;Lela C :NTRATANTE,ina# excluindo 

nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATAD, mesmo perânte terceiros, 

por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contrat?do 4 ‘ ! 1t 
e e o 

11.3. A CONTRATANTE designara através de instrumento próprio o senvidor responsével pela 

fiscalização do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: | | 
ih Â 1l 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; E | Éd Í 1 | 
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessaria a entrega do oÉjeto, conforme o caso, 'r‘as‘ condíções 

e prazos estabelecidos; [ ikl ÁLA i 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especlflcat,‘oes contidas do T êhs'eUs anexos, 

recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualldade superior| e* dewdamente 

aceito pela CONTRATANTE; b VE { l | 
| ‘\ Vi 

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas iaturas*e notas Fscaxs, enca nlnhando -as ao . 

gestor do CONTRATO para pagamento; 1— J 

Ll 
e) Registrar no histérico de execugdo do CONTRATO todas as ocorrêncl que possar#lW terferlr no 

adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATÁDÁ para etermlnar : %&ldas eos 

prazos necessarios à regularização das faltas ou dos defeitos obserrados, | ‘ 1 

f) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alt;graçoes do qúantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato supervemente,, bem como 
d 

? Nos termos do artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, esta obrigação incide sobre as empresasi que possuam 100 (cem) ou mais 
empregados, em gradação estabelecida conforme o texto legal. Assim, o fiscal do contrato deve questionar se à empresa se 
enquadra nesse dispositivo, requisitando a comprovação da exigéncia, no inicio da execução do contrato e em momento que 
julgar conveniente. 

3 Trata-se da “cota de aprendizagem’, inserta no artigo 429 da CLT, que estabelece a ohrlyªloned:dp de 5% a 15% dos 

trabalhadores de cada estabelecimento da empresa estarem matriculados nos cursos dos Servigos Nacionais de Aprondllªqnm 

0 fiscal do contrato deve proceder conforme previsto na nota explicativa anterior. 

4 A comprovação do cumprimento da cota de aprendizagem não se atém à apresentação de mera decláração, devendo ser 
apresentada certidão emitida para esse fim pelo Ministério do Trabalho, conforme previsão constante do art. 51 63º, do Decreto 
nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto nº 11.479, de 06.04.2023. | | 

714706 @ ENRE 111285.094/00104 16 
i @ Rua Vidal de N entfo | 55.3 Bom Conselho - PE €( 

ÇM— 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908112918.pdf

assinado por: idU
ser 452



| e | PRE I P R 

BOM CONSELHO 
Construindo uma povp histéria S www.bomconselho.pegovbr 

eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisdo ou providéncias que 

ultrapassem a sua competéncia; 

g) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorréncias que possam inviabilizar a 

execugdo do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualizagdo do cronograma; 

h) Verificar a manuíençãu das condições de habilitagdo da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 

pagaàpe nto, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

j) Comunicar por escrito áo gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 

passíveis de aplicação de penalidade. 

i | [cLAUSULA DEClM‘A SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
e M | 

‘ i 1‘ lll ; o queto db CONT‘RATO deverá seré recebido pelo fiscal do CONTRATO, à vista da nota fiscal 

. | odinst umento de Fobran;a equivalente, nos seguintes termos: 

1 - Pro isoriamente, de forma suméria, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da 

conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 

Hn | 
u- e f'nitwam nte, apds a verlílcaçao da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e 

exlgénc as de quahdade e quanlldade fixadas no TR, com a consequente aceitagdo mediante termo 

circunstanciado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou do 

instrumento de cobranca equivalente. 

12.2/! |0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por|igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do 

atendimento das exigéncias contratuais. 
il { 

12.3.! |0 prazo para a solugdo, pela CONTRATADA, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 

saneamiento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragéo, 

nãp será computado para osfns do recebimento definitivo. 

11 rt No, caso de contrc\(ersla sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e 

ãâqqçldadg, dgyerª ser o servado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a 

'ONTRATADA par: emlssao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugéo do 

objeto, jpara efélto de I|quudaçao e pagamento. 

12.5., |Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os 

he_vàije tregues erfi desacordo com as especificagdes exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada a 

substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

acontar da‘sué‘n‘b‘t‘if’ icação formal, sem ônus para a CONTRATANTE. 
' H | 
12.6. |Serd conslderada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar o bem após o 

pr'az'o*fxado no PARÃGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual, configurando inexecução do 

CON'I'RATD passi\)‘él de aªllcaçao da penalidade prevista neste contrato. 
bn 1Ã ) 

jA não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado no 

RAFO Ttnctmo dâ presente Cldusula Contratual configura inexecução parcial do CONTRATO, 

de aplldat;ao da penalldade prevista neste contrato. 

o receblmento provlsorlo ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 

execução do CONTW(ATO nem a responsabilidade pelos prejuizos resultantes da incorreta 

o 1) h 

CLAusuLA pEcuMp TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
i [ 
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13.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (ti ‘ntg) dias, por 

meio de ordem bancéria para crédito em conta corrente da CDNTRATADA à vis] de termo de 

recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos| de com) rovaçao dà regulandade 

fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou docume e wªa àquwa]ente, 

devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO | i 1 1 

13.2. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em ObSE[VânCI àsl regras dé, anenção de 

imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e akerações ppsterlores, 

de acordo com as aliquotas constantes do Anexo | da referida norma, ou em ‘bservéncna norma que 

venha a substitui-la, sob pena de devolugdo do documento para as correções cabfvel qu de retenção 

no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do a 

nº 55.069, de 25 de julho de 2023 b ;‘ ! j 

L;Hgsentacia 

d 

13.3. — A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA seré\ ccmprovadq medlan 

da Umão 

das seguintes certidões: f 

r ederalT‘ e a D[vlda 

| ‘\ i 

ou bistrital 

a) Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributario: 

(CND); 

b) Certides que comprovem a regularidade perante as Fazendas E tadual 

sede da CONTRATADA; bl 

c) Certiddo de Regularidade do FGTS (CRF); e | 
- 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). f “ ' ‘ f 

aridade ou os 

jas para sanar a 
13.4. Caso não sejaím) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regul 

documentos encaminhados contenham pendéncias, a CONTRATADA tera 10 (dez) 

auséncia identificada, prazo em que o pagamento correspondente ag més em 

suspenso. 

empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pemne a parcela lhcontrovérsa da exe uçãb do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 1 | | | 

à" s termos 

:}grma" que . 

13.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Si da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut; ) t ribuições 

i rpta;éo de 

13.6. Quando do pagamento, devera ser efetuada a retenção o 1mpos 

previstos na Instruçao Normativa RFB nº 1 234/2012 e a[tera ões pos 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fic: o 

comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen o tribu árl avoremdo 

previsto na referida Lei Complementar 

calculada medlante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = |x Nx VP E 

Onde: 

)0, Bom Conselho - PE €3 (87 
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T = 
Encargos Moratdrios 

Núyjer; de dias entre a data prevista para o pagamento eado efetivo 

pag: ‘m ento. 

Valor da parcela a se paga. 

| 
indice de atualização financeira, assim apurado: 

| 
it 

! M : 

Aatualrjiàçâo flnaàcêira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não haverá exngêncrà de garantia contratual da execução. 

DA CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

| 1A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 

qué se fizerem necessanos no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte 

e tlnco or cento) do valar inicial atualizado do CONTRATO. 

Na hrpétesflde haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

cinco por anto) ‘ 

As alteraçoes contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio 

t ditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

s; s efeitos, hipótese emªque a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

més, conforme artL»IBZ dà Lei nº 14.133, de 2021). 
VEA 

1§ 4. Reg[stros que não caracterlzam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples 

ªpºSt“: dlspensada a celéhraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA $EXTA DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admmda‘ a subcontratagdo do objeto do CONTRATO®. 

CLÁUSULA DÉCIMA ªÉTIMA DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comet? lnfraçao admmlstranva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecuçaá pFruaI do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no 

st te i ento; | | ARSI | | 
b) Har causa âwinpxecução \parcial do CONTRATO que cause grave dano & Administração ou ao 

funcionamen!:o] dog servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

c).der causa a inexecugdo total do CONTRATO; 

T 
5 'À Subcoi 
estudos [ 
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Ll e 
d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contrataçãq sem motivo 

justificado; ! 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execucdo do INTRATO; 

| ] 

I'- 121 BEAA 
e 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do CONTRATO; | a 
El 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

Jv:hprif deveres 

A 
17.2. Será aplicdvel a sanção de adverténcia quando a CONTRATADA desci 

rim inistração e instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato quei não acarrete dano à 

que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descu 

obrigações previstas nos itens VI, IX, X, X, XIV, XVII e XVIll da CLÁUSULA DÉCIMA d 
(“Das Obrigações da Contratada”). { 

primento das 

este CONTRATO 
1 

17.3. Seré aplicada multa moratéria em razão do atraso no cumprimento das obrij aâ;ões previstas 

neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos il e IV do CLAUSULA DECIMA, no percentual 

de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parce! jháªlmplída. a 

partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, inde e temente 

de notificagdo do contratado para constituicdo em mora. ! 

17.4. Após o 302 (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descump ninentb total da 

obrigagdo e a multa moratéria se converterd em multa compensatéria, a ser calcula apol pgrceutual 

de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor; da parcela inadimplida, podendo dar 

ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano 

à Administração”. ‘ | 
| 1 

17.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das 

obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecãção parcial do 

CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviço: públicos ou ao 

interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do obheto contratado, 

nos termos das alineas “b” e “d”, respectivamente, do 17.1, de acordo com as seguintes regras: 

1. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual ou total do CONTRA! 6, observado o 

valor minimo’ de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser 

aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivó(s); 

11. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento 

da obrigação prevista no inciso XVIl da CLÁUSULA DECIMA. — | Í i h 1 

M. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor me‘f\sal:flo] col fp 

o valor da entrega/remessa inadimplida, a ser aplicada quando a CONTRATAD. Idescumprir a 

obrigagdo prevista no inciso | e Il da CLAUSULA DECIMA quando a situagdo ndo se enquadrar em 

obrigagdo contratual especifica; I 

IV. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da ab’cela/remessa 

ou sobre o valor mensal da entrega, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigagdo 

prevista no inciso V da CLAUSULA DECIMA; Í 

PA 
4 0 prazo deve ser fixado no limite em que a prestação, embora atrasada, ainda tenha proveito para a Administração. Os trinta 
dias são meramente sugestivos; modificar/reduzir o prazo se entender n 
7 Cumpre observar que, nas situações em que são previstos limites financeiros mínimos, faz-s isário comparar o valor 

estabelecido na cláusula correspondente com o montante estimado na licitação, de modo que não se poderia cominar multa 

minima desproporcional ao porte da licitação. 
Í 

Bom Conselho - PE @ KNRX 11285 9541/01001 D4 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908112918.pdf

assinado por: idU
ser 452



liioild, = 
BOM CONSELHO 

Construingo uma hova histéria S www.bomeconselho pegovbr 

V. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela ou sobre o valor 

mgh;al da entrega, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigagdo prevista no inciso VIl da 

CLAUSULA DECIMA; 

VL. 5% cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da ‘parcela transferida, a ser 

aplicada quando a QONTRli\TADA descumprir a obrigagdo prevista no inciso VIl da CLAUSULA DECIMA; 

VII. 0,5% (cinco dédimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser 

aplicada quando a ÇONTRAYADA descumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA DÉCIMA 
) i 

0 sanar a pendéncia no prazo estipulado; 

VI‘II. 1% (um por cento) a 5% ‘(cinco por cento), calculada sobre o valor mensal/parcela do CONTRATO, 

| ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XVI e XVII da 

USULADECIMA; | 

L% (um por cento) a 5% (c:inco por cento), calculada sobre o valor da parcela mensal do CONTRATO 

ju da primeira. q' 'eàtrega/mnjessa, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação 

no inciso Xil da CLÁUSULA DÉCIMA; 

1 VE.W: As sanções de multa previstas no 17.5 poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

pqriálidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO 

DE BO CQNSELHQ/PEI pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

' Nawhipó“tes,? de ínçxecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 17.1, será aplicável 

a sanção de Mpeq*mentoi de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO 

DE BOM CONSELHO/PE pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória 

rlo percentual deªlªq% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
N i 

17.8. |Quando qq comeg‘imento das infragdes previstas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do 17.1, ou 

quando praticadas as infrações descritas nas alineas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposicdo de 

q:êr'xalidade 'mais grave, ser á aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

f Admi 'ação Publica, pelo periodo de 03 (trés) a 06 (seis) anos, além da multa compensatdria 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 

. A aplicação das àanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigáção de repàfàção integral do dano causado à CONTRATANTE. 
WEA f 

17.19. 0 valor da ‘mult‘a‘ap‘licada e das indenizagdes cabiveis será objeto de compensagdo com os 

pagamentos eventualmenite! devidos pelo CONTRATANTE & CONTRATADA, decorrentes do mesmo 

CQNT_RATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 
À i | | | 4 
17.11. [Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferenga 

sera descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou seré cobrada administrativamente na 

forma grevista na " i Estadual nº 13.178, de 2006. 
Bt dl 

Não, hgver,s,do o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será 

nhado a Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Divida Ativa e cobrança. 

[ Í j 
17.13. jA aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e,?WY'F la defesa a FONTwAl"‘ADk 

Na fixal fiq das pànãlidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste contrato, bem 

os prazºs«plfevistos para as demais sanções deverão ser observadas: 

a) à naturezaea grêvidade da infração cometida; 

culiaridades do caso concreto; f b) as Jpe 

ida! te e 
i 
;’\Mz!: 43 K L trá | 55.330-C00. Bom Conselho - PE (87)3 & 4/0001-04 
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RA DE 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infragdo ocasionar ao CONTRATANTE, a0 funi 

servigos publicos, aos seus usudrios ou ao interesse coletivo; | | 

e) a vantagem auferida em virtude da infragao; 

f) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme norm 
dos 6rgdos de controle interno. | 

17.15. Em caso de pratica da mesma infragdo ocorrida no prazo igual ou inferior a 1. 

contados da data de publicação da decisdo definitiva da condeniação anterior, as faixas 

prazos previstos neste contrato poderão ser majorados em até SO‘XJ (cinquenta por ce: 

os limites maximos previstos em lei. 

17.16. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

umamento dos 
AA 
H 

s e orientações 
’ H 

(dénjes) meses, 
de multa e os 

t. ), 0bservados 
35 

em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados com àtos lesivos na 

Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos rr'esn\os autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadu; I nº 16.309, de 

2018. 'H, 

17.17. A personalidade juridica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sem re que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilícitos 

CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeit 

aplicadas & pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e Sócios com 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Í WAh 

17.18. A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretari; 

s neste 
Sl ';n:an;fies 

Hoderes de 
de coligagdo ou 

o contraditério, 

" H 

Municipal de 
Administragio e Gestdo Pública, para fins de inclusdo da CONTRATADA no‘Cadastrq‘d'e‘ Empresas 

Punidas, quando houver ou outro que lhe faça as vezes, observado o prazo máximo de 

úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicagdo da sangdo. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA - ANTICORRUPCAO 

15 (quinze) dias 

IS B F1 

18.1. PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais 

instituidos pelo ordenamento juridico brasileiro no que tange ao combate a corrupgal 

Lei Federal nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a 

16.309/2018. 

18.2. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funciondrios, re 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar c:eóte dos dispos| 

na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual n® 16.309/2018; (ii) se ohnga a 

providéncias para fazer com que seus administradores, funciondrios e representante: 

quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2 

18.3. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir viold 

aplicével ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 1 

especial no seu artigo 5º. 

18.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas reguld 

‘I 

| Y 

abioot.ba 

parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

1706 @ KNPX 1128595 Bom Conselho - PE 3 

b, em especial a 

Lei Estadual nº 

resentantes e 

tivos contidos 
omar todas as 

tomem ciéncia 
31:8. 

càmpromete-se 

ição à legislação 

2.846/2013, em 

mentagdes, por 

22 
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L 

- lhstauraçao do Processo Admlmstratlvo de Responsabilização — PAR, nos termos da Lei Estadual nº 

16 309 2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicagdo das sangdes administravas 

porven ura cabiveis; i 

I —,A)Ul amentó de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 

185, |sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética 

e condl.ta. a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato 

e nE ‘cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (1) não dar, oferecer ou prometer qualquer 

bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas 

ou 1amca quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 

ntagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negécios ilicitamente e (Il) adotar as 

}fhor’s préticas de mohlloramento e verificagdo do cumprimento das leis anticorrupgdo, com o 

jetivo de preyenlr atos de corrupçao, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
i 

. | ãdmlnlstrado(ep, cblaborado‘res e/ou terceiros por elas contratados. 

1’4 E A CONTRATADA se obnga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito 

de gu;lquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que 

ol‘wt‘iver ciéncia de qualquer prética de suborno ou corrupgdo. 

18.7.1 jA cumprov:ada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cldusula é causa para a 

extinção deste CONTRATO, sem prejuizo da cobranga das perdas e danos causados a parte inocente. 
| | 

19./ //) |cLÁUSULA DECIMA NONA - DOS CASOSOMISSOS 
| | 

19.1, |Os casos omissos s‘erfio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

141133, de 2021, e demais normas estaduais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes 

contidas na Lei nº 8.078, d 1990 Cédigo de Defesa do Consumidor — e nas normas e principios gerais 

dds contratos. sil 1 

JeLÁusuULA vneésímÁ — DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 

zoh | |Fica eleito (;7 Foro da Comarca do Bom Conselho/PE para dirimir os litigios decorrentes deste 

j CON'ERATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1¢, 

da Lel 14133, de 2021, ) 
| 

. E‘,ipara irmezale como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes 

contratantes. | | 

1 

Bf)m‘ ã:o nseIho/PE de vaerelro de 2025. i oy Em e Tilio 
i | ! | nglo FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

PREFEITO 

la Acórdão nº 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na 
:ondlçã de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e 
coptral a{orem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade. O entendimento do Tribunal foi no 
sentida de que *ao definir, em seu art. 2º, ‘consumidor’ como toda pessoa fisica ou juridica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final, 3 Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos 

ali estabelecidos na condição de consumidora”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 7 i 
J:? ;âª)m!'ª | 
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CONTRATANTE 

ES ANA ETA b ’(«W‘ 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

BQS DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATATADO 

TESTEMUNHA 01: 

CPF 

TESTEMUNHA 01: 

cPr | E 
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